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SÚMULA DA TRIGÉSIMA SÉTIMA REUNIÃO DA COMISSÃO DO PROGRAMA DE 

PÓS-GRADUAÇÃO EM CIÊNCIAS AMBIENTAIS, REALIZADA EM 12 DE JULHO DE 

2021  

  

A Comissão do Programa de Pós-graduação em Ciências Ambientais da Faculdade UnB 

Planaltina (FUP) tratou a seguinte pauta:  

  

Informes 

 

Ponto 1. Solicitação de Aproveitamento de estudos pela discente Luiza Brasileiro Reis Pereira 

(matrícula 20/0030876), códigos: 322458 (Tópicos Especiais em Ecologia Aplicada); 304743 

(Métodos Quantitativos Aplicados à Gestão pública). Total de créditos: 4 

Deliberação: Aprovado por unanimidade 

 

 

Ponto 2. Solicitação de banca de defesa de mestrado da discente Adriana de Souza Carneiro 

(matrícula: 19/0001402) 

Deliberação: Aprovado por unanimidade 

 

Ponto 3. Solicitação de banca de defesa de mestrado do discente Alex Nunes de Oliveira 

(matrícula: 19/0001411) 

Deliberação: Aprovado por unanimidade 

 

Ponto 4. Solicitação de coorientação: discente – Sérgio Nazareno; orientador – Alexandre 

Nascimento de Almeida SEI (23106.076165/2021-11) 

Deliberação: Aprovado por unanimidade.  

O processo está devidamente instruído, a pesquisadora atende aos itens contemplados na 

Resolução 04/2018, exceto uma das diretrizes do Art. 2º (“possuir, nos últimos três anos, a 

soma de pontos de sua produção intelectual igual ou superior a 3,0”). Assim, a comissão 

discutiu todo o arcabouço da experiência da pesquisadora e sua real contribuição para a 

execução do trabalho do discente. Considerando que apenas a produção científica não foi 

atendida, julgamos que a expertise da pesquisadora terá papel importante no bom andamento 

do trabalho. 

 

Análise do Ponto 1: Deliberação aprovada conforme o Regulamento do PPGCA instrui 

que o aproveitamento de créditos em disciplinas em programas de pós-graduação stricto 

sensu, em instituições brasileiras ou estrangeira, pode ser realizado até o limite de 70% dos 

créditos em disciplinas exigidos para o curso (Art. 23, II). Portanto, o discente terá 24 

créditos aproveitados ao nível de Doutorado e 16 ao nível de mestrado, devendo obter cerca 

de dez créditos em disciplinas obrigatórias do PPGCA.  

 

Presentes: Erina Vitório Rodrigue, José Vicente Elias Bernardi, Luiz Felippe Salemi, 

Renato Caparroz, Renata Ribeiro (Representante Discente).  
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Eu, Erina Vitório Rodrigues, presidente da Comissão de Pós-graduação em Ciências 

Ambientais lavrei essa ata.  

 

__________________________________________ 
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